
OBJETIVO/FINALIDADE:
   A Promoção da Saúde tem como objetivo a implantação de uma política transversal, integrada e intersetorial, construindo redes de compromissos e corresponsabilidade quanto
à qualidade de vida da população, rompendo a fragmentação do processo saúde-doença e atuando nas vulnerabilidades e nos determinantes e condicionantes da saúde.
Envolve ações de alimentação saudável, controle do tabagismo, álcool e outras drogas, prática de atividade física, prevenção da violência e desenvolvimento sustentável.

   Estados, municípios e Distrito Federal.

AGENTE FINANCEIRO:

   Fundo Nacional de Saúde.

Saúde
 Programa Promoção da Saúde

INSTRUMENTO JURÍDICO PARA FORMALIZAÇÃO:

   Portarias para repasse fundo a fundo

CONDIÇÕES PARA ADERIR AO PROGRAMA:
   Atendimento aos critérios estabelecidos por meio de portaria, com edital para adesão.

 Ministério da Saúde
ÁREA TEMÁTICA:

NOME DO PROGRAMA:

CONTRAPARTIDA:
   Não há

CONTATO:

ÓRGÃO/UNIDADE:

TELEFONE:

E-MAIL:

SITE:

 Ministério da Saúde-Secretaria de Vigilância em Saúde

 61 3315-3777

 Jarbas.barbosa@saude.gov.br

 http://www.saude.gov.br/svs

OBSERVAÇÃO:

ÓRGÃO/ENTIDADE
RESPONSÁVEL:

INSTITUIÇÕES/ENTIDADES ELEGÍVEIS:

 Saúde


